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Processo Seletivo de Vagas Ociosas 

Transferência para UFJF 

 

Quem pode concorrer às vagas para transferência? 

Alunos que estejam matriculados em curso de graduação de outra instituição de 

ensino superior. 

 

Modalidades de transferência para UFJF: 

Transferência de IES para curso de mesma nomenclatura. 

(Para aluno de outra instituição matriculado em curso de graduação de mesmo 

nome/modalidade do curso pretendido na UFJF) 

 

Transferência de IES para curso de mesma área. 

(Para aluno de outra instituição matriculado em curso de graduação listado no 

edital como de mesma área do curso pretendido na UFJF) 

 

Processo para transferência para UFJF 

Edital 
Ler o edital do processo seletivo de vagas ociosas, que é divulgado no site da 

CDARA: 

 https://www2.ufjf.br/cdara/graduacao/matricula-graduacao/vagas-ociosas/editais/ 

Inscrição 
Caso haja vaga no curso pretendido para modalidade na qual se enquadra 

(conforme definido no respectivo edital) o interessado deve realizar sua inscrição 

pelo site: https://ingresso.ufjf.br/ 

Pagamento taxa 

de inscrição 
O pagamento da taxa de inscrição deve ser realizado conforme previsto no 

respectivo edital do processo seletivo. 

Classificação 
A classificação dos candidatos (realizada com os dados informados na inscrição) é 

divulgada no site da CDARA (https://www2.ufjf.br/cdara/graduacao/matricula-

graduacao/vagas-ociosas/editais/). 

Convocação 
Os candidatos devem consultar os editais de convocação (e de reclassificação), 

publicados no site da CDARA, nas datas previstas no cronograma do edital do 

processo seletivo de vagas ociosas. 

Envio dos 

documentos 
Os candidatos convocados devem enviar os documentos (previstos no edital) pelo 

SIGAx (https://accounts.ufjf.br/login). 

Resultado da 

análise dos 

documentos 

A documentação enviada será analisada pela CDARA e o resultado desta análise 

será divulgado no site da CDARA na data prevista no edital que o candidato foi 

convocado. 

Caso a documentação tenha sido indeferida, o candidato poderá recorrer (no prazo 

previsto no edital) e enviar novos documentos. 

O resultado do recurso é divulgado no site da CDARA, na data prevista no edital. 

https://www2.ufjf.br/cdara/graduacao/matricula-graduacao/vagas-ociosas/editais/
https://ingresso.ufjf.br/
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Ingresso nos 

cursos de Música 

Para ingresso no Curso de Bacharelado ou Licenciatura em Música é necessário 

aprovação na prova de habilidades específicas, conforme previsto no edital do 

processo seletivo. 

Ingresso na UFJF 

Somente após o deferimento da transferência para UFJF o candidato deve se 

desvincular da IES de origem. 

Para consulta ao número de matrícula e demais dados acadêmicos, os candidatos 

matriculados deverão acessar o SIGA (https://siga.ufjf.br/)  

O número de matrícula estará indicado no canto superior direito do SIGA do 

aluno, como seu “Perfil Atual”. 

Matrícula nas 

disciplinas 

O candidato com a matrícula deferida deverá procurar a respectiva 

coordenação de curso para orientações sobre a matrícula nas disciplinas. 

Os contatos da faculdade estão disponíveis no site do curso, cujo link está 

disponível no portal da UFJF: 

https://www2.ufjf.br/ufjf/ensino/graduacao/.  

Aproveitamento 

de disciplinas 

O aproveitamento das disciplinas já cursadas na instituição de origem somente 

ocorrerá mediante solicitação do aluno por meio de processo de aproveitamento 

de estudos, de acordo com o previsto no Capítulo III do RAG, no qual a respectiva 

coordenação do curso da UFJF analisará a possibilidade de aproveitamento de 

disciplinas cursadas de acordo com a grade curricular da UFJF. 

O pedido de aproveitamento de créditos é feito pela Central de Atendimento da 

UFJF (https://www2.ufjf.br/cat/), no prazo previsto no calendário acadêmico. 

 

https://www2.ufjf.br/ufjf/ensino/graduacao/

